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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 299fi4-02
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1 3',26,51"S
13'27,75"5
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04'13'3í,54'S e 69'55'44,28'W; P20 04"13127,44"5 e 69"55'44,28'W; processo
ANM no 02212014 (880.20712013), Tabatinga - AM.

Fr\,\LIDADE: Autorizar a lavra de argila, numa área 3,65 ha.

PorE\crÂLPoLLTDoR/DEcRADADoR:Grande Ponru:Médio

PR,{zo DE vALTDADE DEsrÂ Lr('E\( A: 0l Ano.

Atenção:
. Esta licerçâ é compostr de lE rêstrições c/ou cotrdições conslsntes tro verso, cujo nâo

cumprimcnto/âtendimc[to sujeitrrá s sua invalidaçlo e/ou as peDâlidades previstls em normâs.
. Esta licençr trIo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de possc ou de domínio do imóvel.
. Esta liceÍlçi deve estar dispost! de forma visível (frente e verso), no local onde é dcsenvolüda a atividade.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
L'xpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Raimundo Nonato Gomes.

E\DEREÇo IARA coRREsponoÊxcrl: Rua Marechal Mallet, no 280, Centro, Tabatinga-
AM.

CNPJ/CPF: 239.979.232-72 lsscntçÃo Esuoual:

Foxo: (92) 99161-1902 FAx:

REcrsrRo NoIPAAM: 0407.0109 PRocnssoNs: 3479tf 113

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rui Barbosa, no 072, Bairro Rui Barbosa - PIC
Tabatinga, lotes 4 e 6, Gleba l, Zona Urbana, nas coordenadas geográficas: P1



RESTRTÇÕES E/OU CONDrÇÔES DE YALTDADE DESTA LICENÇA - LO N. 299114-02

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estador periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleüônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçao da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida ntrm prazo mínimo de

120 dirs, aÍltes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3479nfi3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o intercssado requêrer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, arm?izenaÍ, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei n.'5.197167;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na áreâ

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
históricos ou artísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento, e
comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;

I l. Transportar substâncias minerais deveú ser realizado por veículos devidamente cobeÍos por
lona, no horário compreendidos entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na' N/SDS n".00212009);

12. Realizar manutenção periódica das vias utilizadas para o escoamento da produção minera;
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (3,65 ha), de acordo

com as coordenadas geogúficas constante nesta L.O com mourões devidamente identificados.
14. As atividades do empreendimento Íicam restritas aos limites da áÍea licenciada por este

IPAAM, devendo interromper imediatamente qualquer atividade de extração fora dos limites da
área licenciada;

15. Operar um sistema de aspersão de água na iírea de lavra em peíodos de verão amazônico,
objetivando o abatimento de poeiras (material particulado) gerado pela atividade;

16. Apresentar anualmente Atender em sua integralidade as solicitações peíinentes da Notificação
n" {»312023 - GERI}1/IPAAM;

17. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar â renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CFT.
b) Pronogação do Registro de Licença expedido pelo ANM.
c) Relatório de desenvolvimento da atiyidde Ce acordo ç.om o PCA/PRAD, contendo:

cÍonograma Ílsico de progresso da" ,#r"üâB ddeÃ,olvidas. com descrição dos
resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado do relatório
fotogáfico com ART do prôfissional responsável pela execução;

18. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada da cópia da L.O;


